
ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, 0.23 J, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: wW\V.AI.go.leg.br

Ofício nO1.233-P
Goiânia, 14 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 429, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado FRANCISCO JR, que dispõe sobre a Política Estadual de Conscientização, Saúde e
Atenção Integral Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro no âmbito do Estado de Goiás e dá
outras providências.

Atenciosamente,
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 429, DE lO DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a Política Estadual de Conscientização,
Saúde e Atenção Integral Humanizada ao Recém-
Nascido Prematuro no âmbito do Estado de Goiás e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. lO da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica instituída a Política Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção
Integral Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro, em conformidade com as normas do
Ministério da Saúde.

Art. 2° A Política Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção Integral
Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro, compreende as seguintes ações:

I - campanha de divulgação e esclarecimentos sobre as principais causas de parto
prematuro;

II - fixação de cartazes e disponibilização de folders em hospitais e maternidades
da rede pública estadual, divulgando a importância do pré-natal e os riscos do consumo de álcool,
drogas e fumo no período gravídico; .

III - fomento e desenvolvimento de pesquisas científicas em conjunto com
universidades e acadêmicos;

IV - oferecimento de tratamento médico adequado na rede pública, juntamente
com a capacitação dos profissionais da saúde;

V - implantação de instalações fisicas adequadas, integradas à estrutura de
hospitais e maternidades.

Art. 3° São diretrizes da Política Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção
Integral Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro nas maternidades e hospitais públicos
estaduais:

I - o respeito, a proteção e o apoio aos direitos humanos;

II - promoção da equidade;

III - integralidade da assistência;

IV - atenção multiprofissional, com enfoque nas necessidades do usuário;

V - atenção humanizada; e

VI - estímulo à participação e ao protagonismo da mãe
recém-nascido. ~ C;J os cuidados ao



& ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Art. 4° São objetivos da Politica Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção
Integral Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro:

I - organizar a Atenção à Saúde Neonatal garantindo acesso, acolhimento e
resolutividade;

II - priorizar ações que visem à redução da morbimortalidade perinatal e neonatal e
que possibilitem o desenvolvimento saudável do recém-nascido e sua integração na família e
sociedade;

III - garantir acesso aos diferentes níveis da assistência neonatal, por meio da
melhoria da organização do acesso aos serviços e ampliação da oferta de leitos em unidades
neonatal;

IV - induzir a formação e qualificação de recursos humanos para a atenção ao
recém-nascido, que deverá ultrapassar exclusivamente a preocupação técnica/tecnológica,
incorporando os referenciais conceituais e organizacionais do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - induzir a implantação de mecanismos de regulação, fiscalização, controle e
avaliação da assistência prestada aos recém-nascidos graves ou potencialmente graves no SUS.

Art. 5° O Estado, na forma estabelecida em lei, proporcionará Unidades Neonatal
(serviço de internação responsável pelo cuidado integral ao recém-nascido grave ou
potencialmente grave) dotadas de estruturas assistenciais que possuam condições técnicas
adequadas à prestação de assistência especializada, incluindo instalações físicas, equipamentos e
recursos humanos.

S 1° As Unidades Neonatal devem articular uma linha de cuidados progressivos,
possibilitando a adequação entre a capacidade instalada e a condição clinica do recém-nascido.

S 2° Os recém-nascidos que necessitem dos cuidados específicos de Unidade
Neonatal e que se encontrem em locais que não disponham destas unidades devem receber os
cuidados necessários até sua transferência para uma Unidade Neonatal, que deverá ser feita após
estabilização do recém-nascido e com transporte sanitário adequado, realizado por profissional
habilitado.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento do Estado.

Rio-

em Goiânia, 10 de

-rs

D

Art. 7° Esta Lei entra em vigor n
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fAI.QMQollW.OE:~
LEI N° 19.195, DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

IMUlu; g F~o <!fl Equllibllo, Fisclll do Tesouro

EM~ual- FUNEFTE

11 _ ~~iza1' campanhas d" di.UI••••ç:Ao e escta'oolTll'nto,

especialmente enllll as mulilefes. qlJl!Iâo mais afetDdas do que os homens:

LEI N° 19.199, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

In.liIui a PoIltlal Eltadual de jO,!lInç60lntetlral da
SlndrorM di Transfu.:Io Inle,~ar

A ASSEMBLElA LEGISLATIVADO ESTADO OE OOIÁS, M$
termot do art. 10 da ConslltulçAoEllndua!, deCt!!t. e lIu $IIrriono a S&guinml!l1:

ArI, l' FI,," ill!llilul<!o" Fu"tlo de Equlllbrio Fkt:al do Tesouro
e.taduai-FUN.EFTE-, com" ot;l!jWa<1ftvLabllizara manulençao do l!'quilibriode.
n~.nÇII. pllbTk:as do EWldo d. GolAs

IV - e.lJmul!, ! lroal iIe Informa~ e ""l"'ri!ooas enl~

protiuionais de IlIlide e p:teienle8:

v _ etctu" pare$na, o;Qment"" plibllo03e ptlv.oos parn rl1lllhoraro

desenvolllUl1llfltodas ações de dllgn,"1>ooe de Irllllmeolo d! librornlalg••..

Art 4' VETADO

A AS~MBLElA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOl"'S, nos

Iormos do an, 10 di ConsliMçlo 51t.dual, dectl!t. e "" san<;iono'lIllluinte Lel:

Art. ,. F,"" Institui••••a PoIlt<:. Estadu.1 de ~~ Inlegral da

Slndrome da T",nsfus.ao Inlergemeler.

M, ZOO FUNEFTE ser' co'lfl~ul<lo com re<:U~ oriundOS do
OOl'l!rlbulçlodeoorntn!e de 1ItI1~. PQfparte dos oonllibulnle't, de t>enllffdo
r.a"",lOOIICIIdklopor lei ntaduar. de aoort:!Ocom" disposto n•• tt1Lei

Art, 5' VETADO.
Arl 2' A polltica Estl'dullf de AtençIo Integral d' Slnd",,,,,, da

Tr1Insfus!o In!erga••••l.r tem por objetivo B crlaçlo, o desenvolvimento _ a

exeCllÇllode poIltlcal públk:al visando lJSleg'Uf1Ir!r.I~nlo infegntl e adequado
lOSallOS d~" efndtomB.

5 l' o. recu"os do FUNEFTE oertIo ~dOl! pelo hlll>U'"
E.lf:du.1 P'I" c:c>mftCUçlOd<>t"UI fiM

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, am
07 de ~ tle2016, 12S'daRep(lblica.

Art 3' Slo o/llMivos d! Pollticlo Inslitulda por ~ Lei,

"'P"Oilimente:

5!nd,ome:

111- romental a re.lrz.~ de llS1udos e peequiSlll .ob,e a

~ de 2016, 126' da República.

M.S"VETAOO.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO eSTAOO DE GOlAs. em

01 deGoiânia,

11_ rflell;ter eampanllR ele divulg.çao e eldareclmerrto, incllJallle
som os !lócnicl. ánirglc.. de tro_mo:

I _ dornonv~ "liÔft de dlagllÓ!lllco e trIla"",nl0 jnteg~,
adeq1Jldo e conllnuo,

v _ elet_ Pl'IUI""" com en~ ~úbr._ e privados ~ melhorar O

dennvotvimanlo du açOM de tr.!ltamanloda Ilndroma

IV _ InCllnlllllrI rulllllçlo de ex"""" de di"llnOsticodurante I

~o p3f1ll'85guardare vilh fflaf:

I - melhor1lr,d" forma ~lenlável, a produtMdade nO Clmpo,

'Iu.lidade dOI produlo-s"llropecuMm e e reflda de mi5 elNid.o..s:

11- cltimuiM a prnduçoo 1~llda, o cooperall'llsmo e. "llneutlura
I"mlj;ar;

A ASSEMBlEI ..••LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, no-

termos do erL 10 di COOlIlI1uiçloEltlIdull, decnrla" eu slncklno I 8<lguin~lei:

Art, 2' Sllo objetivo. d, PolltlCi Esl;nlwl de Estimulo !

SUltentabllldade" Ilnovlçlo Agropel:ulrla:

Art. l' FIca Instituld. I Potlllco Estaduel de Eallmll!o ,

Sustenlabl1ldGdee 'inOVlçio Agropecuirill

LEI N° 19.198, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

InsttM • PoIlticll E~lIel de Estimulo

Suslenlabffiojadee! Inovaç!o AglopllC\J*ne.

~ 3" O ato do Chefe do P~ E.""trtlvo d" qu" trai' Or;aput podenl
lllmbt!mreduzir o p....-<:I!ntuald" 10% (d", por C8I1tO)plllvisto no S 1" delle artigo.

S 2' A contrlbulçllo d" qu" \nItl o ClIputeerj exigida duranle o
perlodo o.. alé ~ [hint" e lei.) meses," podert s.er~. por .10 do CMfe do
Pod••.•Exeeullvu

i ZOIn~ no """""fio de t>e""nclo "..,.1 prevlsto no (;<Opu!.
uIIlluçloo dos i~ 1lIC11lsOUr"'<::II-n""""eirosdo Fundo do P.I1~c li
F~rtlo • Indln\lilllluçlo do Estado de Gol:I. -f'OMENTAR-. e do Proorama
de Deulnvt>lvrnenlO Industrial de GoIh -PRODUZIR--, bl!m C<lITIOd" ""~
aub$l<Og",mn, n"" Iernlos o.. IY" Ietlsrespedlvu

~ ~, O n&o.pagemento da eontrlbuiçAo, na forml e pra'o
es\ll~d<» n" ;,gllf.çlIo, Impl,Cllp"rd. dflfm~Mldo beoeflelo no rll'Sp"e1lvo
Pf!r10d0dfl'p<Jr'çJo.

Art 3' A contribulçAo10 FUNEFTE 8el~ em V3~OO""spo<\l!enl" "O
percentlJat". "li! 10% (lIm;IX"'OItllo) aplicado lolmI o vaIc<do l1eneflclofl.cal.
alflf<'RMcfosp"",r ..., rioC~r.. do Poder Exec>tllvo.

, • ~ '0 O votor ••••. pego como contrlbulç:!lo aO FUNEFTE
.~'>en •• 1menIe podoIrt OI!mio en:e<kr " 10'1'0(d"l por cento) do 1ItI10<tolll M

ICMS"PI'm!o!>elo OOnlribulnmnO p"ri<;Jdo," _~ (j"yida ae<no'" no dl" 20 de
cad" mk, com periodo de "PUIll~ no m,," call!ndárlo "nl"ri"".

Art, ~" COmpllt" • Secrellrla <!!OE.\lIdo da Fazenda
Impl$me!1tlçlloe ~iwI .u~rt.•.•I~i«l e mateiitlldo FUNEFTE 111_ fomenl1lr,,-~sAo dt! linha. dt! crl!dlto rural e " fl$calizloçto

da uti~tõlr;aOd""", recursos:

M 5'VETAOO
tv-VETADO: LEI N° 19,200, DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

GoiAnill.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

01 de ~ d" 2016, 12!l" da R"públ,,,,,

••.• IlCONII.t:l.IIf ••.•• l'MII.lO.lUN1Ofl
_Co">"",,,,,eoo ••

v - reduz~ o desm!ta"",nto e o:nrtrlbuk pllla a manutençAo das

a,eas de pre.lt"'açlo permanente e rese"," legal:

V1 - fomenta, nO\l()SmodelM de uso da lerra, conjugando a

'lIStentablRdade do Igro",,~lo com I preservaçiW Imblental,

DI~pôe sobre • Polllicll Estadual de

Conse!f,nllzeç.lo, 8aMe e Atençlo lnlegral

Humanlzada 1<1,Reckn.Nasoido Prematuro no

tmbito do Eslado de Golés e dá oulra.

p'ov1dênclll•.

LEI N° 19.197, DE 07 DE ~ANEIRO DE 2016,

Institui I POlltk:l Etl/ldual de Atençllo Integral ao.
POl1adrul de FlooJla~ia.

A ASllEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nOS

I"rmos do .rt. 10 di ConltlrulçAoEltadual, dettl!1I" "u uneiono I .eguln!e Lei'

Art. l' tlCl m..t1Mde " PoIltica E.\.;{!ual de AlençlIo Inll'grll _
PO","dollll de Flbromlalgilo.

V11- prcrmO\l'!Ia educaçllo .mb~nlal "m 100"" os nlveis escolarlls

e o ~.pe~o és ~is ambiental.:

VIII- estimulsl as ati"'dades de pesquisa, de de!envoMmenlo e da
InOVllçtotecnológí~:

IX- dlfurdlr e e-stlmulioro estudo de pottlen damalivas ao uso ele

Quaim.adu na agropscutrla, """ndo redullr sell' impack>s ne-gatMls MS

propriedades Qvlmlcas, fisicas " blol6glca1do solo, os d.no' sobre a ftOr1le a

hl\ll1' a a emllSAoda gases de tl!allouMa.

A A$SEMBLE1A lEOISU,TIVA DO ESTADO DE GOlAS, nOS

teITTlO!ldo.11. 10 da ConsllMçao Esladual, decrelll e eu Sln<;ionoe seu"inte l~:
,..;:

Art, l' Flr:a in.muld. a "olltlca Estadual de Conscien~18ção. Sailde
e AlençAo Infell'al Hum~nlZlda ao R~~m-N.scido Premalut(>.em conformídllde

com es norma;' do Mlnls!!<!ods S,úde.

Ar'l,2"VETAOO

Art l" A Pollllee E.ladu~1 de Ale"""o 101••••••1 lOS POrtOOOlUd"
Flbromilllgl. tem por objet/lro • cnaçlo, o desenvolvimento e • ~uç.ao d"

pollli.".. púbI~ viundo "&i!'gurar inll"""",to Inlftglal e .dequado .as ,,"$OS
d<lolllllnd""""

Art, 3' E&taLeiO!fltra..mvigorn' dala de lua pubtlt3çêo.

P..••LÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Go~nia, 01 d" ~.e de 2016, 128" da República.

M, 3' S!o dlretriles da PoIIII"" Estldu,l de CoMclenlizaçAo,

S.úde R A~nça:o Integllll Humenlzada 80 R~.Nasódo P",ma!um n""
matemidad""" hosplt,ls públicos llS1.lIdual.:

1- o 1llspe!1o.a pro!eçao ROlpolo 1011d1re~o. humanOll;

e continuo:
1LllIC000l'ERll8lU I"ElUllO JÚPOOa
JoriE'n:01doFlg<Jor6tb .••••• III-Inlegmlidlldl! da lI•• islência:
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